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PORTARIA N° 7.224, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 121/2018.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-
cial nº 121/2018, objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM MONTAGEM, DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
DIVISÓRIAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICÍPAL, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
lote; 
VENCEDORES
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço
MESUL 
MOVEIS 
ESQUADRIAS 
SUDOESTE 
LTDA - ME

1 1 DIVISÓRIA DURATEX-EUCATEX, PAINEL 
DUPLO, ESPESSURA MÍNIMA DE 3CM, 
COR   BRANCA, COM PERFIL, PARAFUSOS 
E BUCHAS. INSTALADA. 

DORIGON 300,00 89,50

MESUL 
MOVEIS 
ESQUADRIAS 
SUDOESTE 
LTDA - ME

1 2 PORTA DURATEX-EUCATEX, PAINEL 
DUPLO, ESPESSURA MÍNIMA DE 3CM, COR  
BRANCA, COM PERFIL, FECHADURA, 
PARAFUSOS, DOBRADIÇAS, BUCHAS E 
BATENTES. INSTALADA. 

DORIGON 50,00 245,00

MESUL 
MOVEIS 
ESQUADRIAS 
SUDOESTE 
LTDA - ME

1 3 SERVIÇO DE DESMONTAGEM DE DI-
VISÓRIAS EM MDF, MDP OU EUCATEX JÁ  
EXISTENTES CONFORME NECESSIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO 

DORIGON 300,00 9,50

MESUL 
MOVEIS 
ESQUADRIAS 
SUDOESTE 
LTDA - ME

1 4 SERVIÇO DE MONTAGEM DE DIVISÓRIAS 
EM MDF, MDP OU EUCATEX JÁ EXIS-
TENTES  CONFORME NECESSIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO 

DORIGON 300,00 19,50

MESUL 
MOVEIS 
ESQUADRIAS 
SUDOESTE 
LTDA - ME

1 5 VIDRO COMUM INCOLOR 4MM, COM 
PERFIL, INSTALADO EM DIVISÓRIAS OU 
PORTAS  DURATEX-EUCATEX 

DORIGON 10,00 148,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão Pres-
encial Nº 121/2018, é de R$ 49.280,00 (Quarenta e Nove Mil, Duzentos 
e Oitenta Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezoi-
to dias de outubro de 2018

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°407/2018
Pregão Presencial Nº 0121/2018
Data da Assinatura: 18/10/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE 
LTDA - ME
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICÍPAL, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.
Valor total: R$ 49.280,00 (Quarenta e Nove Mil, Duzentos e Oitenta 
Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 7.225, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

Termo de Homologação do  Pregão Presencial nº 122/2018.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002  e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

ATOS LICITATÓRIOS
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RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-
cial nº 122/2018, objeto  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA EM ATENDIMENTO AO PLANO 
DE TRABALHO FINANCIADO PELO SCFV, ACESSUAS TRABALHO E PBFI A 
SER DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA FAMÍLA E DESEVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1º da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Serviço Marca Quantidade Preço
QUELES 
CRISTINA 
CARVALHO 
BITENCOURT 
06691449916

1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL FILIADO NA  CON-
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CAPOEIRA 
CBCD E NA FEDERAÇÃO PARANAENSE DE 
CAPOEIRA FEPARCA E DEMAIS EXIGÊN-
CIAS DO PROJETO BÁSICO. 

QUELES 
CRISTINA 
CARVALHO 
BITTENCOURT

2.400,00 40,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade   Pregão Pres-
encial Nº 122/2018, é de R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais).
Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
dezenove dias de outubro de 2018

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°408/2018
Pregão Presencial Nº 0122/2018
Data da Assinatura: 19/10/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  QUELES CRISTINA CARVALHO BITEN-
COURT 06691449916
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA EM ATENDIMENTO AO PLANO DE TRABALHO 
FINANCIADO PELO SCFV, ACESSUAS TRABALHO E PBFI A SER DESEN-
VOLVIDO PELA SECRETARIA DA FAMÍLA E DESEVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais)
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.222, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

Concede Licença Especial a servidora efetiva Rosani Schneider Kussler.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 de abril 
de 2012;  

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 03 (três) meses de Licença Especial a servidora efetiva 
Rosani Schneider Kussler lotada no cargo de Agente Comunitária de 
Saúde, matrícula nº 2.407-1, nomeado pelo Decreto nº 5.167/2012, 
referente ao período aquisitivo 2012 a 2017, a ser usufruída no perío-

do de 10/10/2018 a 10/01/2019, com todos os direitos e vantagens 
do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir de 10 de outubro de 2018. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 7.217/2018.

Gabinete do Prefeito do Município Capanema, Estado do Paraná, aos 
19 dias do mês de outubro de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 19/10/18 123.731,75
ITR – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – 9.721-7 19/10/18 626,95
FNDE – Fundeb – 30665-7 17/10/18

19/10/18
185.215,48
15.259,98

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES

PORTARIAS
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